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Para conhecimento dos Sócios Efectivos e demais interessados, se 

informa o seguinte: 

 

REGULAMENTO GERAL/PROVAS DA A.F.P. 

 

Rectificação ao Ponto 7.4, o qual passa a ter a seguinte redacção: 

 

7.4 - O banco de suplentes pode ser composto pelos seguintes elementos dos 

Clubes: 

 

a) Um Delegado ao jogo; 

b) Um Treinador Principal; 

c) Dois Treinadores Adjuntos ou Treinadores Estagiários, ou um de cada; 

d) Um Médico, ou um Enfermeiro, ou um Fisioterapeuta; 

e) Um Enfermeiro ou um Fisioterapeuta, ou um Massagista, ou um Técnico 

de Primeiros Socorros /e/ou SBV (suporte básico de vida); 

f) 7 ou 9 Jogadores suplentes. 

 

 



 

 

Portalegre, 08 de Outubro de 2025 

 

O Presidente da A. F. Portalegre, 

 

(Daniel Matias Soeiro da Graça Pina) 


